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CÂMARA MUNICIPAL DE 
JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 

GÉTULIO MANOEL BELÉM 
R. Arão Lins de Andrade, 739 - Piedade, Jaboatão dos Guararapes - PE, 54310-335 

PORTARIA Nº 201/2025 - CMJG-GP. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal do Jaboatão dos Guararapes, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, pelas 

Resoluções nºs 12/81 e 001/2017 e pela Lei Promulgada nº 1.617/2024 que 

alterou a Lei Promulgada nº 1.580/2023,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º)  EXONERAR, MARIA BEATRIZ DE MENEZES DA SILVA, do cargo 

comissionado de CHEFE DA 1ª SECRETARIA,  Símbolo C1SEC; 

 

Art. 2º) EXONERAR, LUCIANO MOTA SILVA, do cargo comissionado de 

ASSESSOR TÉCNICO I, Símbolo ATC 1; 

 

Art. 3º) EXONERAR, BHRENDA MADALY AGUILERA DE MEDEIROS 

SALOMÃO, do cargo comissionado de ASSESSOR TÉCNICO II, Símbolo ATC 

2; 

 

Art. 4º) EXONERAR, NANCIVALDO BATISTA DE OLIVEIRA, do cargo 

comissionado de ASSESSOR TEMÁTICO III, Símbolo AT 3; 

 

Art. 5º) NOMEAR, MARIA JÚLIA PESSOA ZLOCCOWICK, portador(a) o CPF 

nº ***.283.***-37, para o cargo comissionado de CHEFE DA 1ª 

SECRETARIA, Símbolo C1SEC; 

 

Art. 6º ) NOMEAR, GLEICE RAMOS AGUIAR, portador(a) o CPF nº 

***926.***-70, para o cargo comissionado de ASSESSOR TÉCNICO I, 

Símbolo ATC 1;  
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Art. 7º) NOMEAR, ANÍSIO FRANCISCO DA SILVA, portador(a) do CPF nº 

***.341.***-68, para o cargo comissionado de ASSESSOR TÉCNICO II, 

Símbolo ATC 2; 

 

Art. 8º) NOMEAR, JEANE EPIFÂNIO DO NASCIMENTO, portador(a) do CPF 

nº ***.512.***-97, para o cargo comissionado de ASSESSOR TEMÁTICO 

III, Símbolo AT 3; 

 

Art. 5º) LOTAR, o(a)(s) referido(a)(s) nomeado(a)(s) na ADMINISTRAÇÃO. 

 

Art. 6º) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 

seus efeitos financeiros ao dia 01. 

 

      Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

 

              Jaboatão dos Guararapes, 12 de setembro de 2025. 

 

 

 

GETÚLIO MANOEL BELÉM 

  Presidente 


